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CoNTRATO Ns 03.04.01/2025-15 SEDUC

pnecÂo Ne 03.o4.o1/2o2s

pRocEsso ADMlNrsTRATtvo Ne 00002.20250214/OOO1-O4

TERMo DE coNTRATo oe pnesraÇÃo DE sERVtÇos,

QUE FAZEM ENTRE SI O(A) FUNDO MUNICIPAL DE

eoucnÇÃor F c CUNHA RUFtNo LTDA.

o(A) FUNDo MUNICIPAL or eouCeçÃo, com sede no(a) Avenida 08 de Novembro,

767, CENTRO, laguaribe / CE, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o 07.443.708/0001-66'

neste ato representado(a) pelo(a) Sr(a) Francisco Elder Cavalcante Barroso,

doravante denominada CONTRATANTE, e o(a) F C CUNHA RUFINO LTDA, inscrito(a)

no CNPJ/MF Ne 10.587.062/0001-03, sediado(a) na R DEP. FRANCISCO MONTE, 556,

salas 01 e 02, centro, Marco / CE - CEP: 62.560-000, doravante designada

CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) FRANCISCO CARLOS CUNHA

RUFINO, portador(a) do CPF/MF Na 708.467.233-87, tendo em vista o que consta no

Processo na 00002.20250214/0001-04 e em observância às disposiçôes da Lei n0

14.133, de 1q de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o

presente Termo de Contrato, mediante as cláusulas e condiçÔes a seguir

enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO (art. 92, I ê !l)

1.1. O objeto do presente instrumento é CONTRATAÇÃO DE EMPRESA

ESPECIALIZADA PARA EVENTUAL PRESTAÇÃO DE APOIO A ORGANIZAÇÃO DE

EVENTOS DAS DIVERSAS UNIDADES ADMINISTRATIVAS DA PREFEITURA MUNICIPAL

DE JAGUARIBE/CE, nas condições estabelecidas no Termo de Referência.

1.2. Objeto da contratação:

MARCA
PROPRIA

\- L \IT

7.671,00

\, T{) T{L

46.026,00

SEQ MAR(,4 LiNT)

Diâ
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PALCO MÉDIO PORIE: LOCAçÂO DE PÁI,CO EM E§TRUTT]RA DE ÂLIJ}íÍNIO COBERTO, MEDINDO T2M DE FRENTE PTIR 8M DE

FI'NDO DE ÁREA COBERTA DE BOCA, COM 2M DE ÀLTTJRÁ DO CHÂO ÂO PÍSO E PÉ DIREITO COM 6M, ESTRTM]RÂ PARÂ PÂ LINE
EM ÀLII}íÍNIO Q3O DE 2M DE LARCURÂ POR 8M DE ALII]RA, COM ÁREAS DE BACK STACE NAS DUÂS LATERAIS MÊI)INDO SMXSM

COBERTÂ EM LONÂ MGTH&DAY BRÁNCÂ, PISO EM ESTRTITTIRÂ METÁLICá MEDINDO 24M DÉ FRENTE POR 8M DE FIII\DOS,

REYISTIDO EM COMPENSÂDo DE TsTf,M ACARPETADO, NA COR GRAFITE, DUAS ESCADÂ, COM FECIIÂMLI'ITO COMPLETO EM

TORNO DO PALCO EM PAT]\EL DE 3X2 ESTRUTI'RA EM METÂLOM, R§'E5TIDO EM MADEIRÂ.

pALco pEeuENo PoRÍE JIâÊià Dia 11.0 4.227,oo 46.4e7,00

PALCO PEQUENO PORTE: LOCAÇÀO DE PALCO EM ESTRTJTLNÂ DE ALUMTMO COBÉRTO, MEDINDO ] O M DE FRTtr\TE POR 7M DE

FUIIDO DE ÂREA COBERTÂ DE BOCÀ COM 2M T'E ATTURA DO CHÂO AO PISO E PÉ DIREITO COM 6M, Es'TRUTURA PÂRÁ PÂ LIrIL
EM AITIMIMO Q3O DE 2M DE LARGL]RA POR 8M DE ÀLTIJRÂ, COM ÁREÁS DE BACK sTÂCE NÂS DUAS LATERAT5 MMINDO 5MX5M

CoBERTA EM LoNÂ MGTH&DÂY BRÁNCÂ, PIS0 EM ESTRUTI]RÂ METÁLICÂ T'GDD{DO 24M DE FRENTE FOR 8M DÉ FT]IYDOS,

REYESTIDO EM COMPEN5ADO DE TSMM ÂCÁRPETÂDO, NA COR GRAFITE, DUÀS ESCADA. COM TECHAMENTO COMPLETO EM

TORNO DO PAICO EM PAINEL DE 3X2 ESTRI'TIJRÂ EM METÀLOM, REVESTTDO EM MÀDEIRA,

?oacuARrBE

pAlco MENoR poRrE #$Eà Dia 1z.o 2.5se,00 30.708,00

PALCO MENOR PORTE: LOCÂÇÀO DÉ PÁLCO EM ESTRUTURA PE ALUMÍNIO COBERTO, MÉDINDO 8 M DE FRENTE POR 6M DE

FUNDo DE ÁRFÁ CoBERTA DE BocA, coM 2M DE ÂrruRÂ Do trúo Ao prso E pÉ DREITo coM 5M, ESTRUTUR PARÂ P,\ LINÉ

EM ALT,MÍNIo Q3O DE 2M DE LÂRGURA ruR 8M DE ÀLTURÂ, CoM ÂREAS DE BACK §TAGE NAS DUÂs LATERATS MEDINDO5MX5M

coBER'rA EM LoNA NtcrH&DÂy BRANCA. ptso EM EsrRutrJRA METÁLlcÂ MEDTNDo 24M DE FRENTII PoR 8M DE tuNtlos,
REVESTIDO EM COMPENSAM DE 15MM ÀCÂNPETÂDO, NA COR GRATÍIE, DUÂS ESCÂDÀ, COM FECHAMENIO COMPLETO EM

'roRNo Do pAlco €.M pAnrl oa:xz pstrurünA EM METÂt,oM, RxvEgnDo F-M MADFJR^.

LocAçÃo DE ÍAaLAoo npo l Jlffiâ o,['.ii" 200.0 4s.oo e.000,00

t.ocAÇÀo rrE TÀBLADo fltro l: EM ESTRUTURÂ DE [EnRo GÀLvÂNIzÀDo E Fol]lÀs DE coMPENsÂm DE ISMM coM
FECIIAMENTo NÁs LÀTERÂI5 E ÁcÂRpETÀm, coM No MÍNIMo 01 MErRo DE ÂlruRA, INcLt rNDo DESPESAS DE ÀrIMErrÂçÀo
E HOSPEDAGEM DA EQUIPL. TODO SÊRVIÇO DEVE SER PRSSTADO COM EXCELENTE QUALIDADE, ACABAMENTO,SEGURÀNÇA,

MoNTÁDo E TEsrADo coM No MÁxtMo 24 HoRAs ANTES Do lNlclo Do EvENTo, cofIFoRME DE'IERMINAÇÀo m
CONIRATANTE.

LocAçÁo DE raBLADo rpo 2 Jlâ]f;i^ o,[ãtfi," 200.0 se,so r1,7oo,oo

LocAÇÀo DE TABLADO TIPO 2: EM ESTNUTURA DÊ FÉRRO OÂIVÀNIZADO E FOLHÂS DE COMPENSADO DE ISMM COM

FECIIAME]TTO }iÂs LÂTERÂIS E ACARPETÂM, COM IiO TÍÍI.ÍIMO 02 METRO5 DE ÀLTIIRÁ, INCLI,INM DE5PESÂS DE

ALniGNIAçÀO E HOSPEDAGEM DÂ EQTIIPE mm SERVIçO DEVÊ SER PRESTADO COM EXCELENTE QUALIDADE,

ACABAMENTo,SEGuRANçÂ. MoNrADo E TEsrÂDo coM No MlxIMo 21 HoRÂs ÂNTES Do lNlclo rro EvEmo, coNFoRME

DETERMTNAÇÀo Do coNtRATÀlÍrE.

LocaçÁo DE caMARrM Írpo 1 Jl$f;f^ Dia 8 o 3.s7e.52 28 636 16

LOCAÇÀO DE CAMARtrl,l TtpO I - LOCÂçÀO DE CÂMARIM MO}{TÂDO EM ÂLUMiMO COM 'lM DE FRENTE pOR 4M DE FTTNDOS. A

cOBERTA MomADA EMESTRU'ruRA TUBULÂR r:M LONA NIIüH&DAY COM ÁRr MARIo QI.IE Â ÁREA tO C^MÁIrrnr |ASSÁNDo

No TYífNIMo O,sOcM EM cÁDA LADO, PTSO REVESTIM EM CARPETE CINZA, CLIMAMADO COM BÁNTGIRO QT,ÍMICO.

LocAçÀo DE cAi,rARrM rpo 2 J[â[ià Dia 4-o 4.20s.20 16.820,80

LocAçÀo DE cAMÂR[r{ TTpo 2 - LocAçÂo DE CÂMARTM Mot{TADo EM ALUti.ífüo coM 4M DE FRTNTE PoR 6M DE Ft NDos, A

CoBERTA MoNTADA EMESTRUTURA TUBULAR EM LONA NITGH&T,AY COM ÁREA MA O QI.IE À ÁRFÁ DO CAMARI\,I PASSANDO

No MiNrMo 0.s0cM EM cÂDA LÂDo, Plso RFtr'Esrlm EM cÀR?ETE cINzA. cLIMATtzADo coM aÀrHElRo QUiMlco.

MARCA
PROPRIA

5

6

1

I

9 LocÀçÃO DE CAMÂRIM TIPO 3 Dia 8.0 4.502,80 36.022.40

LocAcÀo DE CAMÂRTT, TIPo 3 - LoCAÇÀo DE CAMARIM MoNTADo EM ALTJMÍNIO COM 6M DE FRENTI POR 6M DE FT]NDOS, A

CoBERTA MoNTADA EMESTRUTIIRA TTItsULÂR EM LoNÂ NTTGH&DÂY coM ÁREA MAFJO QUE Â ÁREA DO CAMÂR,M PASSANDO

No Àrf{IMo o.socM EM cÂDÀ LADo, plso REvEsrIDo EM CÂRPETE cINzA, cLMATzADo coM BÀN}IErRo QlÍMÍco.

caMARorE MARca Metro
pRoPRtA euàdrado 40 0 65 60 2'624'00

CÂMARorTE - LOCÂÇÀO DF. CAMÁROTI ryÀO UÁXrúO DE t0 METROS) - PISO EM PLAT^FORITADE ÂLUMÍNlo E COMPF.NSADO

NAVÁI, COM CAPACIDÀDE DÊ CÁRGA DE TYXG/M, ACARPETAT'O. F.LEVADO EM 2M IIO SOLO. COLUNÁs E COBERTÀs E,M

^LUúNIO 
TIPO P.30, COM LONAS ÂNTI{IIÀMAS E ANTI.RÁIO}UV. GUÂRDÂ COFOS ÀO REDOR DE TOT'A ES'IRUTURA, ESCÂDAS

COM CORRIMÂO. RÂMPAS DE ÂCESsO EM CONTORMIDADE COM AS NORN.íÂS RXGIJLA EMÀDORAS DÂ ÂBNT. FECHAMENTO DA

FRANcTÍo f"mfJ:tr?.
CARLOS CUNHA ciaos cunxr
RUFlNGT0a4ó7 flrf ri{oxB.ór2j]a,

23187 ffi;X]*"
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EXINToR poRTÀÍtL - ExnÍ{l'oR PoRTÀTIL - MÂRca
ÁGUAPRESS- PROPRIA

EXTINToR poRTÀTÍL - Erltr{roR PoRTÁTtr - ÁGUÂ PREss.

FECHÂfiENTO: PÁlNElS DE MDF^.IADEIRA OU
stMlLAR DE No MlNrMo roMH coM
MoLoURA DEi.tETALor'r, MEDTRDo No #âHíl Metro 3o.o 63,71 1.911,30
MíNIUO 2M DT ATTURÁ, PIiTADOS DÂ COR
SOLICÍTADA PELO CONTRÂTAMTE.
FECHAMENTO: PAINÉIS DE MDFÂúÀDEIRA OU SIMILÂR t'E NO MINIMO IOMM COM MOLDURÂ DEMETALON, MEDIÀDO NO MÍNIMO

2M DE ÂLTURA. PINTADOS DÀ COR SOLICTTADA PEIO CONTRÂTANTT-

BARR|CADAS - rocaçÀo DE BARRtcaDÂs
FABRTcÂDAs ru renno cALvANrzADo . Jiàãii), Dia 8o.o ?2,18
ALUMíNIo. MEDINDO 1XlM.
BARRJCÀDAS - LoCÂçÀo DE BÁRRICIDÂS FABRICÂDAS EM EERRO GÂIVÂMZÂDO E ÂLLT!,ífÀIO, MEDIIiDO I X I M.

sERVrço DE LocAçÂo DE GR|D #§Eà Metro s35.0 66,s1 3s.582.8s

sERvIÇo DE LocÂÇÀo DE GRID _ DESCRIÇ-Ão: PRESTAÇÂo DE sERVIços EItl LoCAÇÂo DE GRID QEO APLICÁVEL ÊM DIVERSÁS

AçÔEs Go},ERNÂMEMÂIS E INiSTITUCIONAS, COM MOI.ITAGEM E DE5MONÍÂGEM.

sERVrço DE LocaçÁo DE GRID J[§ià Metro 3oo.o 67.40 2o.22o,oo

smvlÇo DE LoCAÇÂo Df, GRTD - DESCR]çÀO: PRTSTÀçÀO DE SERVIçOS EM LOCÂçÀO DE GRD Q3OÂTLTCÁVEL EM DWÊRSAS

AÇÔEs GoVERNAMÊIÍrÁIS E INSTMJCIONÂIS, COM MONTÂGEM E DESMONIAGEM.

LocAçÃo DE pRAncAvErs #§f;â Dia 2o.o L4s,72 2.ee4,40

LocAÇÀo DE PRATIcÁvEIs . DEscRIçÀo: LocÂÇÀo coM MoNTÂGEM E DE5MoI{TAGEM DE PRATICÁYEIS MEDINDO 1 METRO X2

METROS.

sERVrço DE Lo€açÁo DE roLDo #â}tr^ Dia 2.0 410.04 82o,og

sERl,Iço DE LocÂçÀo DE TOLDO 5M X 5M _ DESCRIçÂO: COBÊRTO COM LONÁ TIPO MGHT&DAY,COM 2 5 DE PÉ DTRXrIO,

ÀpLlcÁrEL EM DÍvERsAs AÇôEs GoI'ERNAMEI{ÍAIS E INSTITUCIoNAI§, coM MoIIIÁGEM E DESMoM^GEM.

scRvrço DE LOcÂçÁo oE roLDo #ffii^ Dia 2.o 32s.2o 6s0,40

SERvrÇo DE LOCAÇÀO DE TOLDO 3M x 3M - DÊsCRIÇÃO: COBERTO COM [.ONA TIPO NIGIIT&DÂY.COM 2.5 DE PÉ DIRIITO,

Apr,rcÁvEl EM DrvÊRsÂs AçôEs GoVERNÂMENTAIS E rlsrlrucloNAls, coM MoNTAGEM EDÊSMoNTAGEM.

"SALA" EM MADEIRA OU TECIDO RESISTENTT,

ETNNTOR PORTÂTIL. EXTINTOR PORÍÁTIL. MARCA

CO2U. PROPRIA

ExfiNroR PoRTÂTIL - ExrD{toR PoRTÁTrL - co2tJ.

5.7 7 4,40

41,00 492,00

75,00 1.200,00

75,00 r.800,00

Dia

Dia

Dia

12.0

r6.0

74 -O

TEttDÂ: TÉNDA COM COBERTURA DE LOI{A
BRÂNCA, NO fORIi.IATO TRÂPEZOIDÂL, DUAS

3à'5il.8"Xffii,ã%áiT.'i3i,X"J"ffi Jl§f;i^ unidade 16.0 2stlo 4.662 40

PRoFUNDIDADE) E ALTURA MINIMA DE 2,5
METROS MEDIDO OA BORDA LATERA
TENDÀ: TENDA CoM COBERTTIRA DE LONA BR-ANCÂ. NO FORMÂTO TRAPEZOIDAL, DU?iS FACES, MONTADA EM TORRIS DE BOX

TRUSS DE DURo ÂIUMINIo coM IOXI5 (LARGURÁ x PRoRJNDIDÂDE) E ÂI,TURÁ MINTMÂ DE 2,5 METROS MIDIDO DA BORDÂ

LATERAL

MARCA
PROPRIÂ

4,19 3.100,60

S
F

FRANcrsco âlji:i'#;#'^2L"
CARLOS CUNHA crmos cuur
RUFINO:708467 FlrÍrNo'r0a'l6721r47

23387 r6:ra:47{tm,

23 CÂDEIRAS: CADEIRAS EM POLtPROfltrNO.
sEM BRAço, EMPILHAVEL.

Unidade 740.0

EmirroR poRTÁTlL - ExnNroR PoRÍÁÍlL- MARca
PÓ QUíMIco ABc PROPRIÁ

ExTn{ToR PoRTÁTIL . E)(ISIrOR PORTÁTTL- PÓ QIIÍ}IíICO ÁBC
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CÂDEIRÂS: CÂDEIRAS E IT}LIPROPILENO, SEM BRAÇO, EMPTLHÁVEL

BAr,rHErRos eulMrcos J[â[Fi^ Dia eo.o 224,00 20.160,00

BANHEIROS QdMICOS - DESCRIÇÁO: LOCAÇÀO DE BÂNHEIROS QUÍMICOS TNDIVTDUAL, PORTÁTIL, COM MONTÁCEM,

MANUTENçÀO DúRIA E DESMONIÂGEM, EM POLIETILLNO OU MÂTERIAL STMILÂR, COM TETO TRANSLÚSM, DIME{SÕES

I\',IINIMÂS DE I.16M DE FRENTE X T,22M DE R]NDO X2,TO DE ALTTIRA, COMPOSTO DE CÀD(A DE DE]ETO. PORTA PÂPEL TIIGIÊNiCO,

FECHAMENTO COM TDENTIFICAçÃO Df OCUPÀDO, PÀRA USO DO PÚBLICO EM GERAT., API.ICÁVEL EM OIVERSAS ÀÇÔES

GO\ERNÂMENTÀIS E T\ISTITUCTONÂI§.

DlvuLGAÇÃo soNoRA voLAir'ÍE Jl$iil Hora s5o.o 6],1s 34.732.s0

DM'LGAçÀO SONORÂ VOLÂNTE - EM CARRO DE SOM AUTOMOITVO GTPO PÂREJÁO OU SMTLAR), PARÂ DÍW]LGÂçÀO EM VIÂS

PÚBt.IcA§ CoMPREENDENDo lpDo O MUNICÍPIO, PARÂ VEICI]LÂçÀO DE CONVITES, ÍNFORMÂTIYOs, Rf,UMÔES. E DEMÂIS ÂToS

INSTITUCIONÀIS,

soNoRrzaçÂo DE GRANDE PoRrE #âif;à Dia 8.0 12.806.00 102.4't8,00

SONORIZÂçÃO DE GRANDE PORTE - 02 MÊSÀS DE SOM DIGITÂIS DE 24BIT X 4AKHZ DE Tíh{IMO 56 CANÂIS DE ENTRADA, 24

CANÂIS DÊ SÁIDÂ COM SISTEMA DE GRÂVÂçÃO MULTIPISTAS 2 CAIXÂS DE sT,IBGRÂ\'ES DUPLOS 16MW RMS (CATXAS

oRIGINAIS NÃo sERÁo ACEITÀS CÓPIÂS). 16 CÂIXA LIIIE ARRÀY ATITOÂMPLIFICADÂS DE NO MÍNIMO 6oow RMS COM

Atripr.rFrcAçÃo clÀssE D. (CÂ[XÂS ORrcrNÂrS NÂO SERÂO ACEITAS CÓPr S) 08 AMPLTFTCÀDORTS CLÂSSE D 45OOW RMS 0l
NoTEBooK E PLÀCA DE soM.Ol CDJ 4m- 0,1 PRocEssÂDoR.Es DIGTTÁIS COM 04 ENTRÂDÀs E OB SÂIDAS 24BTT X 96KHZ. O? TITROS

DE Ac coM 08 SAIDÂS, 02 TRÂI\'SFORMÂDOBES ISOLADORES BÂLÂNCEAMS ().{ CÂNÂIS ENTRADÂ 600 OHMS E SÁIDA 3OO OHMS.

ÍN IÀLHAS 2T POR TOM, OT MÂIN POWÊR DIGITAI-,63Â COM CONTÀTOR E HORÍMETRO, SAÍDÂS 22OV E IIOV. OI CÂBO DE AC

4XI6MM E lMM, OI CÁBO DÊ ATERX-AMENIo D(I6MM NA COR VEIDE 02 VARÂS DE 01 POIICADA5 PARÂ ÂTERRÂMENTO, OI

MULTTGABO COM 56 VTÁS E OOX. 03 CABOS SPLIIER 12 VIAS E 8OM. 02 TÂLHÂS IT SM- 02 SIDE FILI, COM 06 LINf, ARRÂY ÍJMW RMS

E 04 Í]BGRAVES DT'PTOS I6OOW fVS. OT DRT]M FILL COM O1 SUBCRÂ}'E DT'PLO I6OOW RMs. 06 MONTTORES DE MOW RMS COM

CURVA DE RESPOSTÂ FLAT (CÀXÀS ORICINAIS) 01 AMPLIFICADOR DE 08 CANATS E ENTRADAS BALANCEÁDAS PARÂ FONES DE

OIMDO, M FONES DE OI'VIDO 3) OHMs, OI. CÂDn{ DE GUITARRÁ Â VÁI,VT,ILÂ 2OOW RMS. OI STSTEMA DE CONTRÀ BAfiO 8OOW

R]íS. (AMPLIFICAMR, CÂIxÂ COM 8 AUMFÂLANTES DE 8 POLEGÂDÂS). 02 MICROFONES

soNoRrzAçÂo DE MÉDlo poRrE J[à]ii^ Dia ?.0 8,ser,83 60 142.81

SONORIZÀçÀO DE tdEDIO PORTE - 0l MttSÂ DE sOM DIGITAI- DE 24BtT X4SKtlZ DE I{ÍNIMO 32 CANAIS DE EI\IIRÂDA. 16 CANAIS

DE SAIDÀ CoM sIsTEMÂ DE GRAVÂçÀO MT,LIHSTÂS. M CATXAS DE 5UBGRÀVES DT,PLOS T6OOW RÀ,S (CÂIXAS ORIGINÂIS NÂO

SERÀO ACErrÂs CóptAS). 08 CAD(ÁS LINE ARXÀY Àt TOÂMPLIFICADAS Df, NO IÍÍNIMO 6OOW RMS COM AMPLIFTC ÇÃO CLASSE D.

(cAlXAS ORrcrNÀtS NÃO SERÀO ACEm,\S CóPms) 02 ÀMPLIIICADORES ct,ÀSSE D 4s00W RMS 01 NOTEBOOK E PLÂCA Dta SOM 02

PROCESSÂDORES DIGTTAIS COM {X ENTRADAS E 08 SÂIDA5 24BTt X 96KI{2.01 fILTROS DE AC COM 08 SÂÍDAS, OI

TRÂNSFORMAMRES ISOLÂMRES BALANCEÂDOS 04 CÂNAIS ENTRÂDA 6{rc OHMS E SÂIDÁ 3{x) OHMS, 02 TAI-HAS 2T POR lOM OI

MAIN SONORIZÂçÀO DE MÉDIO PORTE - 0r r,GsÂ DE SOM DIGITÂL DE 24BIt X 4slGZ DE tiÍlNIMo 32 CÀNAI5 DÊ ENTRADÁ, 16

CANATS DE SAÍDA CoM SISTEMÂ DÉ cRÂvAçÀo MULmISTAS- 08 CÂIXÂS DE SUBCRÀVES DtiPLos 1600W RMS (CAIXAS

oRlcINAIs NÀo sERÃo ÁcEITAs cóplAs}0s CAtxAs LIi{E ARRÀY ÁUToAMPLIFICÀDA5 DE No MÍNrMo 600t'í RMs coM

ÂMPLIFICÂçÃO CLASSE D. (CADGS ORIGINÂIS NÀO SERÀO ÂcEITAs CÔPIÂS) 02 ÀMPLrFlcÂDoRls CLÂSSE D 4500W RMS 0l

NoTEBooK E PLACÂ DE soM. 02 PRoCEssÂDoREs DIGITAIS COM 0.1 ENTRADAS E 08 SAIDÂS 248rI X 96KHZ. OI FILTROS DE ÂC

COM 0s sAtDAS. 0r TRÂNSFORMÀmRI5 ISOLÀDORES BALANCEÂDOS 04 C,iNAIS ENTRÁDA 600 OIIMS E SADA 300 OHM5. 02

TÀI.HÂS2T PoR IOM O1 MÂIN powER DIGTTAI.63Â COM CONTATOR E HORIMETRO, SÁÍDAS 22OV E 1lOV, OI CABO DÊ AC4X16MM E

IOOM, OI CABO DE ÂTERNÀMEI'ITO 1XI6MM NA COR VERDE. 02 VÁRÁs DE OI K)LEGÂDÂS PÂRÂ ATERRAMENTO, 02 CABOS

SPT-ITER 12 VIÀS E 8OM. 02 TÀLIIAS 11' 5M. 02 SIDE FILL c,M 04 LINE ÂRRÁY 6OOW RMS E 02 STIBGRAVES DTJPLOS ISMW RTiIS, OI

DRUM FILL COM OI SUBGRÀVE DT'PLO I6OOW R-Iús- 04 MONITORES DE sOOW RMS COM CURVA DE RESPOSTA FI,ÂT (CÂIXâS

oRtcrNÀs).0l AMPT.TFTCADOR DE 08 CANÂ|S E ENTRÂDÀ5 BÂI,ÀNCEÀDAS PARA FONES Dt O[J\4DO.08 FONE5 DE OLTVIDO 30

oIIMs. ()r CAIXA DE GUITARBA A VÀLVULA lMW RMS. 01 SISTEMÂ DE CONTRA BAIXO lMW RMS. 02 MICROFONES SEM TIO UHF

DIGTTAL COM 5ELEçÃO DE CANAIS, OT KIT DE MICROFONES DE QÚÂLIDÂDE COMPROVA'

30 SONORIZAÇÃO DE PEQUENO PORTE
MÀRCÂ

PROPRIA
Dia 9.0 5.761,00 51.849,00

? oaouARrBE.+.

soNoRÍzÂçÀo DE pEeuENo poRrE - 0l ME5A DE soM DIGITÂL DE r,úalMo 16 cÂNArs DE ENIRÂDÀ, 08 CÂNAI5 DE 5ÁÍD^. 04

cAlxAs DE SUBGRÂVES DUPLOS l6mw Ri{S (CAIXAS ORTGINAIS NÀO SFIÀO ACEITÂS CÓPIÂS). 0a CÂIXÂS l.lNE ARRÁY

ÂUToAMPLIFICADAS DE NO MÍNIMo 6mv,/ RMS coM AMPLtFIcÂçÃo CLASSE D. (cÁlXÂS ORIGINAIS NÀO SEúo ACEIrAS

CóplAS). 0.2 AMpLrFrcÂDoREs CLASSE D 45mw RMS.0r cDJ zr00.0r PRocESSÂDoR DIGTTAL coM 04 ENrRÂDÀs r 08 sAÍDAs 24Brr

x 96KHz. OI Fn,TRos DE AC coM 08 SAÍDAS. O1 TRANSIo&MADoRES ISoLADoRES BÂIÂI{CEAr,oS 02 CÂNAIS ENTRÁt,A 6M OHMS

E SAIDÂ 3OO OTIMS. Or MÀIN POWER DIGMÀL,32Â COM SÀIDÀS 22OV E IIOV. OT CÂBO DÊ AC 4XI6MM E $M, 01 CABO DE

ÂTERR-AMENTO TX16MM NÂ COR VERDE. 02 VÂ8ÂS DE 01 BOLEGÂDÂS PÀRÂ AITRÂÂMENTO. 04 MONITORIS DE SOOW RMS COM

cURvA DE R.EsmsrA FLÀT (cAIxAs oRtcINAIs). 0l CAD(A DÊ ouÍTARRÂ A VÁLVULA lmw RMs. 0l sIsrEMA DE coNTRA BAIxo
,r00w RMs. 0t MICRoFoNE sEM FIo uHF DtGtTÀL coM sELEÇÀo DE cÁNÀIs. 0t KÍT DE MIcRoFoNES DE QUALTDADE

coMpRovÂDA PÂRÂ BATERTÂ 0S t NIDÂDES. 10 MICROFONEs DE QUALIDÂDE COM?ROVÂDA PARA USO GErÀL. m DIRECT mX

rRANcrsco âilmTlroi*"
CÂRIOSCU HA .ixroscufls^
RUF|Nol708467 ãrÉrÍG7lr'ú72rn7

233li ãf*'"1'3}'"
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pAssrvos. 10 pEDEsrAIs- sIsrEMA DEVE ATENDER ToDÂs Âs ESPECIFICAçôES, ExIcÉNctAs E ESPECIFICIDADES EM

euÂNTIDÂDEs slrFlcIENTES E DEMÂts EeulpAMEirros ExlcÍDos eÍJE ÂTENDAM RIDER TÉcNIco DE ÂTRÁçôES MUSrcÂIs DE

MÉDIo poRTE; AcoMpA 'HADo E otERÂDo poR 02 ÉcMcos cÂpÁcIT Dos E Eeum DE A?oto;

soNoRrzAçÃo DE MrNr poRÍE Jlâtià Diê rB.0 r.e23.oo 34.614,00

soNoRlzÂÇÀo DE MtNt poRTE - DESCRTÇÂo:01 I,ÍESA DE soM DrGmÂL DE MÍNlMo 16 cÂNAls DÊ EtrrrRADÀ 08 cÂNAls DE

sAÍDÂ.02 cAlxAS DE suBGRÁyEs Dupr,os 1600w RMS (cÀrxÁs oRrcrNÂrs NÂo sERÁo ACErIAS cóplAs). 04 cÂtxÂs PoÍlir
souRCE AUToAMpLlllcÀDAs DE No MÍNrMo 6o0w RMs coM 

^MpLrFlcAÇÀo 
cLASsE D.(cArxAs oRtGINAts NÃo sERÀo ACEnAS

cóplAs)- 01 AMPLTFICAmR cLASsE D 4s0{Iw RMs.01 cDJ 400.01 pRocEssÂDoR DIGÍTAL coM 02 ENrRÁDAS E 06 sAÍDAs.01
FTLTRoS DE ÀC CoM 08 sAiDAS. OI TRANSFoRMÂDoRES IsoLAmREs BAL,\NCEÂ-DoS 02 CÂNAIS ENTRÀDÂ 600 OHMS E SATDÂ 3U)

oHMs_ 0l MÀIN ForÀrER DIcrAL. 16A coM sAÍDAs 22w E llov.0r cÂBo DE AC 2xl6MM E $M 0t cABo DE ÂTERRÂMEI{T0

]J(16MU NA COR VERDE. 02 VÂRAS DE OT POLEGADAS PÀRÂ ATTRRÂMENTO, 02 MOMTORES DE SOOW RMS COM CLIRVA DE

REsposrA FLAT (cAtxÂs oRIcINAts). 0l MlcRoFoNE sEM FIo rrHF DrcrrAL coM sELEçÃo DE cANAIs.0l KIT DE MIcRoFol[Es DE

QUÂIIDADE COMPROVÀDA PARA BÂTERIA O€ I'NIDÂDFS, ü MICROFOMS DE QUALIDÀDE COMPROVADA PARA USO CERAL. 06

DIRrcr Box pÁssrvos. 0B pEDEsrÂts. . sISTEMA DEVE ATf,.NDER ToDAs Âs EsIEcIFICAçôES, ExlcÊNctAs E ESPECFICIDADES

EM euÂNTÍDÂDEs slrFIcIENTEs E DEMAIS EeuIpÂMENros ExIGtDos elJE ATENDÂM RIDER TÉcMco DÉ ATRÂçôE5 MUsIcas
DE PEQUENo PoRTE; . ACoMPANHADo E oPERÂDo PoR OI TÉCNICO CAPÁCTTÂDO E EQUIPE DE ÁFOIO; . SISTEMÂ DEVIDAMENIE

ATERRÂDO: . ÁCoMPANHADÀ NÂ MoNTACEM, DESMOI{TÂGEM E DURANTE T0DO O

rluri4rNÂçÃo BRANca DE GRÂNDE poRÍE J[à]ii^ Dia 4.0 ,t.2ro.eo 16.841.60

TLLMTNAÇÀo BRÂNCÂ DÊ GRANDE PoRTE . LoCAÇÀo DE SISTEMA DE TLUT,DI'AÇÁO BRANCA COM GRID DE GRÀNDE PORT€ .í6

Rrrr.E:oRf,s pAR 64 s/ GELATIN^ 26 sET Lrcru MEsÂ DE coMANDo 03 MoDuLos porENCtÀ cÀBos E coNEC loREs APt,tcÁvEL

EM DTVERSÂ5 AçÔEs C,O!,ERNÂMENTAIS E IIiSTITUCIONÂIS, COM MOI{TAGEM E DESMONTÀGEM.

LUr'rNAçÁo BRANCÂ DE MEoro PoRrE JIâÊEà Dia r1.o 2.ao7,20 30.87e,20

ÍLLaflNÂÇÃo BRANCÂ DE MEDIo PoRTE . LoCÀçÂo DE sIsTEMÂ DE ILUMNAçÂo BRANCÂ DE MÉDIO PORTE . 36 REFLÉTORES

pÂR 64 s/ GELATTNA. 20 sEr Lrclrr. MEsÂ DE coMANDo, 3 MÔrrul'os PürtNClÀ, cABos t coNECroREs. ÂPLICÁ\TI. ÊM

DIVERSAS AcÔEs GoVERNAMENTÀIS E INSTITUCIONÁIS, COM MONTAGEM E DESMONTÂGEM.

rlur4rÍ.rAçÂo coLoRrDA DE GRANDE poRÍE J[â]ii^ Diâ 8.0 6.261,40 so 13e,2o

ILL'I,íINAÇÀo coLoRTDÁ DE GRANDE PoRTE - DEscRIÇÀoI LocAçÃo DÊ SISTEMA DE ILT,MINAçÂO COM GRID COLORIDTT DE

GRÁNDE PORTE - 64 RXFLETORES PAR 646BOX TRUSS, 4MIM BRIJTTS, 6 SE'T LIG}IT, 24 MOVINGLIGHTS, MESÁ COMANDO, 4

MôDULos, porÊNctÁ, cABos E col.ÍECToRES PoRTx,

rluMrltAçlo coLoRrDA DE Í,{ÉDro poRTE #ffià oia l0.o 3.784,60 37.846,00

ILUMINAÇÂo cor.oRrDA DÊ MÉDro poRTE - DEscRrçÀo: r.ocAÇÀo DE stsrEMA DE ILUMtrIAçÁo coLoRlD^ DE MÉDlo PoRTF. -
36 RÊFI,ETORES PÀR 64 S/ GELATTNA.20 SE-I'LIGHT. T4 MUVING LIGIIT,6MD{I BRUTIS, 1 VE}ITII-ADORES, DUÀS MAQUINAS DE

zuM^CÂ MESA coMAtiDo.4 MóDULos porÊNCrA. cÂ-Bos E conEcroREs, ÁpLtcÁvEL tll DÍwtRsÂs AÇÔEs covERNAMENTÂls

E ÍNSTM]CIONÀIS, COM MONTÂGEM E DESMOI{TAGE.M.

TLUMTNAçÃo coLoRrDÂ DE pÉeuENo poRrE J[â?Ei^ Dia e.o 1.e3s,70 r7.42t,3o

tLUMrÀ.__'AÇÂo coLoRDA DE pEeuENo poRTE - DEscRrçÀo' LocÂçÀo DE sÍsrEMA DE ILL\.íINÂçÀo DE PEQTTENo PoRTE DE

AcoRm CoM Âs T,MENSÔES Do PÂIco DE PEQUE!io P()Rfi SENDO_2! REFLETORES PAR 64 S/ GELATINA. IO SET LIGHT, 1

MWÍNG LIGIIT. 4 MIM BRUTTS, 2 IENTILÂDORES, DUAS MAQT INÂS DE FIIMÁçÂ MESA CoMANDO, 4 MÓDULOS POTÊNCIA.

CÀBOS E CONECTORES,

LocAÇÀo coM M0NTÀGEM !:, DESMoNIÁGEM DE ILUMINAçÀo.nPo II, CoM As SEGUINTES É:SPECIF]CÂÇÔEs: CONJUN]O DE

ILIiMÍNÁçÀO COMPOSTO: 24 - LÂMPAIAS PAR 64; 06, ELÍPSOIDÂL; 02 - RIBALTAS 15. pÂR I-ED DE 3w 12- LAMPÂDAS ÀCL OU

LOCOLIC}{T; lZ- RELETORES MIM BRUTES; 0l - MAQUINÁ DE FtrMÁçA: 12- MOVINc HEAD SPC'T; 06 - MOVINC BEAMj 02 - STROB

ÂTOMIC 3000; l- ME5A DE LUZ DICrTÂL DE 2O4A CáNÂIS Drf,X; l- SISTEMÂ DE DIMER DIGITAL DMX COM m CÂNÀIS DE .4KWA,

FIAÇÀo N CESSÁRIA PARÁ Ás LIGAÇÔES Dos EQT,IPÂMENIoS, ESTRUTIJRÂ CRID EM BOX TRUSS +SO COMPATÍVEL PARA OS

EeU|PÂMENTOS CITADOS ÂCIMA E PÁRÂ PÂLCO DE 13 METROS DE FRENTE x 07 METROS DE FUNDO. ESTRUTUnA DE GRID

ÁRMÀt A No rvÍlNruo r0 METRoS DE FRENTE E m METRoS DE F-UNDo E TRÀFES DE sEctrRÂNçÁ.

LocAçÃo DE TLUMTNAçÃo J[Siâ Dia 11.0 4.014,s0 44 15e.50

LoCAÇÀo DE TLLMINACÃO CoNTINDO: PAR LED5 DE 3w RGBq MoVINCS 5R, QUAI{TIDADES CoNFORME O EvENIo, MÁQLTINA

DE FUMAçA coM pore\crA MINIMA DE 3ou)wÀTs, MEs^ DMx/plI-ot ou sIMILÂR pÂRA coNTRoLE CoM TÉcNlco No LocAL Â

FRÂNCrsco Hli:Hffi*,
CARI-OS CUNHA cúLos «,xR
RUFTNO:7O8467 irrfriro7o6.óaria,

23357

40
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DIsPosIçÀo DURANTÉ o EvÊÀITq Mo}iTÀGEM E DESMoMAGEM INCIUSA,

srsrEMA DE TLUMTNAçÃo J[â}Fà Dia 11.0 ro.32s,4o 1r3.57e,40

SISTEMA DE ILUMINAÇÃo, CoM Á5 SEGUINTES CÂRÂCTEÚSTICÂS MÍNIMÂ: 24 CÂNHÕEs EM LED. REFLETORES EM DI\.F-RSOS

TAMÂJ{H0S EM LED, coM ESÍRL.IURÂS NÊcEssÁRrÂs pARÂ coMK)R A TLUMINÂÇÀo. rnçÀo coM EMBoRRÀCHÁMENm PÂRÂ

ISOI-AMEMO. PARÂ TRIO E PALCO.

GERADoR DE ENERGIa so Kva #â}ià Dia 4.0 1.er2.00 7.64s.00

cERÁDoR DE ENERGIA $ KVA - DEscRIÇÂo: LocÂÇÀo DE GRLr?os DE cERÂDoRrs MóvEts, coM cÂpAcÍDADE MÍ\'rMA DE 120

KvA- TRIFÁsÍcos. TENSÁo 4om0/220/r l0 vÂc,60llz, DIsJtjNToR D[ pRorEçÀo. srLENctADo EM NfuEL DE RúDo soNoRo DE 32

DB l-s METRos. ACopLADo A r]M CAMTNHÁo poR MEto DE cRÂMpos FrxADos No cHÂssl pARÂ TRANSPoRTE RÁPIDo, coM 02

Jocos DE cÂBos DE 95MM/4 LÂNcEszs METRoS FLExfvEIs (95MM x 4 x zsM), QUADRo DE BÂRRAMENTo DE coaRE PÂRA

coNEx-Ào NTIRMEDTÁR|^ coM tsoLAtDREs E cHÂvE REvERsoRÂ pÀRÂ DUAS FoNTES DE ENERGIA ELÉTRICÀ DIMENSIoNÀDA

DE AcoRDo CoM A PoTÊNCIA DE cRTIPo GERÂDoR, ÍNCLI]INDo cusTo DE MoNTAGEM COM POIÍIO DE ÂTERRAMENTO PÂRA

PRO]T]ÇÂO COMPOSTO DE OI (UMA) HÂSTE DECOBRE DE 3 METROS DE COMPRIMENTO, COM CORDOAI-HÁ DE COBRE NU 16 MM2,

:{o vÍNtMo, CoM 5 MEaRos CoM ComCToRES, ÂPLICÁ\.EL EM DIVERSAS ÂçÔES GOVERI,iAMENTAIS E INSTITUCIONAIS. COM

VONTAGEM F- DESMOI\'TÀGEM.

GERADoR DE ENERcra r8o KVA J[â[Rà Dia 6.0 ,í.s4e,00 21.2s4'oo

GERÂDoR DE ENÊRct^ rB0 KvA DESCRIçÀo: LocÁÇÃo DE GRtrpos DE GERÂDoRrs Mól'Êls, coM CÂPACIDÁDE tíÍNIMÂ DE 120

xvA, TRTFÁSICo5. TENsÀo 4,IOB8O,?2O/110 vAc, m Hz. DISJL'NToR DE PR0TEçÀO, STLENCIADO E NTVEL DE RI,ÍDO SONORO DE 32

DB r.s METRos, ÂcopLADo A uM cÁMINHÀo poR MEro DE GRÂMpos FrxADos No cHAsst pÂRÂ TRANSPoRTE RÁPIDo, coM 02

Jmos DE cÂBos DE 95MM/4 LANCEszs METRoS I'LExftEIS (95MM x 4 x 25M), euADRo DE BARR MENTo DF coBRE P^RÂ

co}ExÀo INTERMDIÁRIA coM IsoLÂDoREs E CHAVE REVERSoRÀ PÁxA DUÂS FONTES DE ENERGIÂ ELÉTRICA DTMENSIONADA

rrE ÀcoRDo coM Â porÊNCIA rrE GRUK) GERADoR, INCLUINDo cusro DE MoNTÀGEM coM Pomo DE ÂTERR^MENTo PAR^

PROTEÇÂO COMPOÍIO DE OI (IJMA) HASTE DE COBRE DE 3 METROS DE COMPRIMENTO, COM CORDOALHÂ DE COBRE NU 16 MM2.

No MINIMo, coM 5 METRos CoM CoNECToRES. APLICÁ\TL EM DTVERSÀS /tçÔES GOVERNÂMEN,IÁIS E INSTITUCIONAIS, COM

MONTAGEM E DESMONTÂGEM

48 DECoRAçÃO DE MÊDIO PORTE
MÂRCA

PROPRIA
Serviço r 2.0 6.769,58 81.234,96

DEcoRÂÇÀo DE MÊDro poRTE - DEscRlçÃo: sER!'Iço DE DEcoR çÁo E oRNÂ}lENrAçÁô TEuÁTlcÂ No LocÂL oND- E sERÀo

RrÂLIzÀDos ôs EvENros coM MÂTERIAIS ALTERtiÂTÍvos E REGIoNAIS, coRTINÁs, BANCÂDAs E ILUMINÂRIAs. BA,-ôES, PÂRÂ

trM ÁREA DE No MNn{o 2.5mM2

DEcoRACÀo DE PEQUENo PoRrÊ #âlEà serviço 6 o 2.123,8e 12-143.34

DECoRÂÇÀo DE pEeuENo PoRTE DESCRIÇÀo: SER\TÇo DE DEcoR{çÀo E oRNAMEtflÀÇÀo mMÁTlcÂ No LocAr oNDE

sERÂo REALIzÂDos os EvENTos CoM MATERIAIS ALTERNAnvos E REGIONAIS, MALHAS E ILUMTNARIÀS, PARÀ UMÂ ÁREÀ DE

No MiNtr!.ío 4ooM2.

47

42

43

49

50

51

DEcoRÂçÀo: SERVIçOS OE OR.iAMEIITAçÁO
A SEREM REAUZADOS EM ESPAçOS

:EB|J?T,"-l fflli??i"t3"S?ffi"'"8 J[â][i^ serviço 12o ]'6e4,6e 20336'28

FESTAS. TEMA Ê CORES A ESPECIFICÁR
CONFORME O EVEÍ\ÍTO
DECORAÇÃO: SERVIÇOS DE onNÂuENrAÇÂo Â SEREM REÀL|ZÂDOS EM ESPACOS ÚBLICOS OU PRMIOS ÂLUGÀDOS OU

cEDIDos PARA REAIIZAÇÃO DE EVEÀ"TOs E FESTÂS. TEMÀ E CORES A ESPECIrICAR CONTORME O E\ENIO

rEúo DE LED Jlâ?f;i^ Metro 6.0 t28l4 770.64

TELÃO DE LÉD - DESCRIÇÂO: LOCAÇÃO DE TELÁ DE LED P3 SENDO PAINEL DE ÂLTÁ RESOL(IçÃO, COM PROCESSÂDOR DE VIDEO,

E§TRUTURA EM Q$. cÂBos E AcEsSÓRIos E TÉC{ICoS DE PRoJEçÃo, API-ICÁITL EM DIVÊRSAS AÇÔES GOVFRNÂMENTAIS E

INSTITUCIONÂTS, COM MONTÂCEM E DESMOI{IÂCEM

PÀNEL DÊ LED MEDINDO 4X2 PLACAS P6

IMAGENs DE ALTA DEFINIçÁO PARA EXIEIçÂO

Bã,'"Á?'r"j'^ L"J3'ú,Hâ?111^i3".T,[1 #Siâ unidade 1o 1 3so'oo 1350'oo

DE QUAUDÂOE DI IMAGEM A PARTIR DE 3
METRos DE DtsrÂNcta
pAImL DE LED MmrNDo 4x2 pLACAs m IMAGENS DE ALTA DErÍMçÀo pÂRÂ ExtBlÇÀo DE vÍDEos, Foros, IMÂGENS Ao vrvo.
coNFoRMÉ A NF.CESSIDÀDE ArRÀ-ticÊrclÀ DE QUÂIIDÂDE DE IMAGEM A PÁRTIR DE 3 METRos DE DlsrÀNCIA

FR^NC|SCO Àl!!úd.ídmdcÉ

CARLOS CUNHÂ TUIM
RuFrNo7084672 ffi )#,lil]r
3387

32
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LocAçÀo coÍ,,t t4orÍrAcEÍi{ E DEsrrorTAGEH
DE ÍEúo, cot,t Às sEcutl{TEs
EsPEctFlcAçóEs: No Ml tMo 2oo
POLIGADAS, MOI'ITÂDO EM ESÍRUTURA DE MARCA
DURALUMIT{Io EM Box rRuss +ro, r.ãõ ;;iôi"àia unidade 40 22945s e178'20

METROS DO SOI.O, PRO'ETOR DE ALTA
DEFINICÃO FUT HD, CABOS PÂRÂ AUDIO E

IMAGEM.
LocAçÀo coM MoltTAGEM Ê DESMoIÍTÂGEM DE TELÀo, coM Âs sEGUBfiES E5PECMCAçÔESI NO MÍNIMO 2M POLEGÂDAS,

MONTÂDO EM ESTRUTT'RÂ DÉ DI'RALI'MINIO EM BOX TRUSS q3O. I,8O METROS oo SOI,O. PROJEIOR DE AITA DEFNIÇÂO l't-lL

tÍD, cÂBos PÀRA ÁrrDlo E mÂcEM.

LocAçÀo coM MoNTAGEM E DÊsMoMrÂGEM
DE PAINEL OE LED. COI,I AS SEGUINTES
EspEctFtcAçô€s: patNEL DE LED DE aLTA
RESOLUCÃO DE 8MM. COM METNAGEM
MINTHA DE 4.oM x 3,0M, coM DvD. #âHil unidade 6.0 797.08 4182 4a
I{OTEBOOK, PROCESSADOR E "'-''-'
CONTROLADORA PARA O GERE I'ICIAi,TEMTO

DA APRESENTAçÂO (COM CÀMERAS PARA
caPTAçÂo DE I'íAGENS tNcLUsA)
locl$o cou t.tomecEM E DESMoiÍrACEM DE PAINEL DE LED, coM As sEclm{TEs EspEcrFICÀçôES: PÂINEL DE LÉD DE

ÀLTA REsoLUçÃo DE 8to.í, coM METRAGEM rdNIM^ DE 4,0M x 3,0M, coM DvD, NorEBooK. ?RocEssÀDoR E coNTRoLADoRÀ
pARÁ o GERENCTÂMENIo DÁ ApRÉsENrÀÇÀo (coM cÂMERÁs PÂRÂ cÂPrAÇÀo DE À'lÂ6ENs TNCLUSA)

PÀNEIS DE LED MEDINDO lXT MÍ PLACAS P6
IMÂGENS DE ÂLTÂ DEFINICáO PARA EXIBIçÃO
DE vlDEos, Foros, ti{AGENs, cot{FoRMÉ A

BE ffl3#'t'?lâ+ff[?^r*-flYâBg^3E J[â[ii^ unidade 10.0 s2r,13 e217.30

DtsrÂl'lctA, oE coNTEúDos l srnucloNAls,
FIXADOS EM LOCAIS PRÉ DEFINIOOS,
DURANTE A REAUzAçio DE EvENTos.
pAINETS DE L[.D MEDI]\DO rxl tift PLACAS m ll'rACENS DE ALTA DEFIrIçÂO PARÂ ExrBIÇÀO D[ vÍDÊoS, FOToS, tr\lAcENS,

coNroRME Â mcEsslDÂDE, ABRÂNcÊNctA DE euÂLtDADE DE rMÂcEM Â PARTIR DE 3 METRos DE DISTÂNCIA, DE coNtEl-IDos

rNsTrructoNÀIs, FlxÂms EM LocArs PRt DEFINIDoS. DITRANTE A REALtzAÇÀo DE EIE\mos

COMUNICÂDOR DE RENOME REGIONAL -
coNrRAÍÂçÀo DE 01 (UM) COMUNICÂDOR

3ãr.r.iJp*i.s^,rip.ff"fl ggi: Ãffi,^^ serviço 3.0 e82.ee 2.e44,e1

REAUzAçôEs.
coMUNlcADoR DE RENoME REGtoNÀr - comRÁTÂçÀo DE 0r (uM) coMUNrcADoR DE EvENro LocAL PÂRÁ ÂPRÉsllNTÁÇÔES

DOS EVEI{TOS (DURÂNTE Â SUAS REALIZAÇÕFJ.

sHow prRorÉcNtco GRÂttDE PoRrE Jlâlf;i^ seÍviço 4.0 8.8eo,oo 35 560,00

SHo\r prROTÉCNrCo CRANDE poRTE (SEM EIEIToS SONoRos) - DESCFJçÀoi CoNrR{TAÇÁo DO SER!'IÇo DE MOIITACEM E

rircuçÂo or srow nRorÉcMco sEM EFErros soNoRos E coM [FErros usuÀIs DÍFERElicIADos. coMPosro DE No MtNrMo:

04: mRiÂs 2Om,3oMM DISPÀROS Z, \,ERTICÂI, E LEQUE, O4I TORTAS ITOTDE I'S" BÀIXO RUIDO, O4i BATF,RIÀS I,I,IT DE37MM E O,I;

TORTAS t00 TUBOS 1,s". . SERVIÇoDÉ1ERÁ sER REALIZÂDO POR Pf,SSOA EQUIPADA COM EQImAMENmS DE SEGLRANÇÂ,

CÀPACITADA E HABILITADA, DE ÂCoRDo CoM LEGISI-ÀçÃo ATUAT, INCLUII{DO TODO MATÉRTAL, EQUIPAII,IEI.ITOS T

ÂCES5óRIOS. DEspEsÂs COM TAXÂS, IMPOSToS, ENCARGoS, PEssoAL, TRÂNSP0RTI, HOSPEDÀGEM E ALTMENTÂçÀo, ' TODO

SERYIÇo DEVE sER PRESTÂDO COM EXCEI,T]NTE QUAUDADE, EDUCÂçÂO NO ÂTENDIMEÍ{TO E SEGURÂNÇÀ

sHow prRorÉcNrco PEQUENo PoRrE Jlâ]iil s€rviço 6.0 3.672'22 22.033.32

sHow prRr/ÉcMco pEQItENo poRTE (sEM EFETTO5 SONOROS) - DESCRTçÂO: CONIRATÂçÂO DO SERVIÇO DE MONTÂCEM E

ExEcuçÃo DÊ sHow plRoTÉcNlco sEM EFEnos soNoRos E coM EFEIToS ustrAls DITERÉNCIAmS, coMPosTo DE No MÍNTMo'

O1I TORTA 2()OTNOMM DISPÂROS Z, !'ERTTCÂL E LEQT,E, OI; TORTA I?OT DE I,5" BAD(O R(ÍDO' OI; BATERI'A I44T DE 37MM EOI;

TORTÂ 1OO TT BOS l,S". . SERvrÇO DEIERÁ SER REALIZADO POR PESSOÁ ÉQLIPADÂ ÇOM EQUIPAMENTOS DE SEGURÂNçA,

cÁpAcrTADÂ E HABÍLrrADÂ, DE ACORDO COM LEGISLÁçÀO ATUÁI, . INCLUDIDO TODO MÁTERIÂI, EQUIPÀMEI{TOS E

ÂCESSóRIOS, DESPESAS COM TÀXAS, |MPOSToS, ENC^RGOS, PESSoAI-, TRANSPORTE, IIOSPf,DAGEM E ATMENTAÇÀO, ' Torro

sERvIço DEvÊ SER PRESTÂDO COM EXCELENTE QUÀLIDÂDE, EDUCÂÇÃO NO ATENDMENTO E SEGTIRANçA

sERVrços DE LocuçÁo, PARA EVEMros
rNsTmJcroNAls a SEREM REALIZADOS_DE -!11çL Dia 8.0 1.012,09 8.096,72
FoRMA GRATUÍTA PFLO MUI,IICíPIO NAS MAIS PROPRIA
DIVERSAS ÂREAS.
iinúçôi ot t-ocuçlo, nARA EvENros lNsrrructoNÀls A sEREM REÂLIzADos DE FoRMA GRATUTTA PE o À,ÍUNTCÍPIo NAs

C
Ê

FRANcrsco iffif;m*"
CARLOS CUNHA .ícr ôÁ.uNH^

RUFTNO:70a467 ruFrç,mr6,?rra,

23347

79

T



?oacuARrBE

80

81

100

101

102

r03

104

MÂIs Dn.ERsAs ÀREÂs

pRoDUToRA DE EvÊNros - MÉolo PoRrE #â18à seíviço 6.0 '1 740,00 28 440,00

PRoDTIToRÀ DE EvET{Tos . MÉDI0 PoRTE - CoIÍIRÂTÂçÀo DE EMPRESAS PRODIJIORES DE EVENTOS DE CTINHO ESPORTTVO,

cuLTUR r., EDUCACToNAL, TURtsÍco E DE EspETÁculos ÀRÍsÍlcos coM EQUIPE DE moDLToRFs PRoFlssloNÂIs PARA À

pRoDUçÂO TOTÂL DO EVENTO DESDE O INTCIO DÂ CHEGÂDA DÂ ESTRUTT RÂ AT! O TER]íINO TOTÂI DO EVENTO PRODUZÍNm'

COORDENANDO E ORCANIZANDOOS EVENTOS NA ÂTRÀÇÔES EM UMA EQUIPE DE NO MINIMO TO PESSOÂS.

PRoDUToRA DE EVENToS - GRÂNDE PoRTE #§tr^ serviço 4.0 9 289,s8 37 1s8,32

pRoDUroRA DE EvEmos - GRANDE poRTf - coNrRÂ] AçÂo DE EMPRESÀS PRoDUToRES DE EyENros DE cuNHo EsPoRTlvo,

cuLTrrRAL, EDUcACtoNAr, T(mrsrlco E DE ÊspETÁcul-os ARTlsrlcos coM EQUIPE DE PRoDUToRES PRoEIssloNAIs PARA Â

pRoDUÇÀO TOTAL DO EVEi{IO DESDE O IMCIO DÂ CHXCÂDA DA E5TRUTURÂ ÂTE O TERMIIIO TOTÂL DO EVENTO PRODUZINDO,

COORDENÂNDO E ORCÂNIZÁNDO OS E!'EI'[IOS XÀ ATRÂÇÔES EM UMÂ EQUTPE DE NO MTNTMO 15 PL§SOÂS,

úDro coMUNrcÂDoR J[â!Ei^ unidade r2.0 86.00 1 032,00

RÁDIO COMUNICÂDOR . RÁDIO COMUNICADOR, 'II!O TÂLKBOULT OU SIÀ/!ILÂR, COM NO }íÍNIMO 22 CANAIS PRINCIPAIS E 60

suBCÂNArs coM FoNE Dti ouvlDo E MrqRoFoNE DE LÂpElA DE PR|MEIRÂ LINLA, BATERIÁ RECARRF,G^vEL DE No MÍNIMO lOH

DE DURÂÇÂo E 2OH DE STÀNDBY, COM ALCANCEMÍNIMO DE 8KM EM ÂREA ÀBERTA-

MARCA
PROPRIÂ

Dia 3.0 42.000,00 126.000,00

SERV|çOS DE APOTO COIIO CORDÉ|ROS PARA
ISOLÂI,IENÍO E PROTEçÁO PÂRÂ A FRFNTE
DO TRIO ELÉTRICO, DESNI{ADO AO EVENTO
DE sExra DE MrcaRfiÂ a sER REAUZÀDo ;;ffii^ unidade 30.0 183,07 5.492,10
DE FORMA GRATUITA, ACOIT,IPANHANDO
DURANTE ÍOOO O PERCURSO NA ÀVEI'IIOA
08 DE NOVEMBRO,
sERvtços DE Apolo coMo coRDEIRos pÂRA IsoLAMÊt{To E pRorEçÃo PARA Â FRE}irE Do rRIo ÉLÉTRIco, DEsrD{ÁDo Ao
EYENTO DE ST'(TA DE MICARETÂ A SER REÂLIZADO DE FORMA GRATUITÂ, ACOMPA]\IHÂNI'O DI]RAN]T TODO O PERCURSO NA

ÂVENIDA M DE NOVEMBRO.

SERV|çOS DE SOCORRISTAS, DEVIDAMENTE
ÍREINADOS PARA SOCORRO E AÍÊNDIMENTO
EM stÍuaçóEs DE EMERGÊNclas,

Fiffâ'?fl,,ht §t'EÊIF,f$r [i!^'^?+[i ;[à]Ei^ se.viço 6.0 3.740,00 22 44ol0

SER REALIZADO DE FORMA GRATUITA.
ACOMPANHÂNDO DURANTE ÍODO O

PERCURSO t{A AVEt'llDA 08 OÉ NOVEMBRO.
sERyÍços DÊ socoRRlsrÂs, DEVIDÂMENTE TRÊtNÂDos eARA soconRo E ÂTENDIMEIITo EM smlAçôES DE EMERcÊNctÀs,

CONTENTTO O1 ENFER"T{EIRO NÂ EQUIPE, PÂRÂ O EYEI{TO DE SEXTÁ DE MTCARETÂ A SER REÂLIZÀDO DE FORMA GRÂTUITÂ.

ACOMPAIIHANDO DURÂNTE TODO O PERCURSO NÀ AIENIDÂ 08 DE NOVEI!íBRO.

EeurpE DE aPoro JIStr^ sêÍviço s.o 1.344.00 6.720.00

EOUIPE DE APOIO - CONIRATÀçÃO DE EQrmE TREINÂDÀ, UNIFORMTZÂDA E CAPACITÂDÂ PÂRÁ EXECUçÀO DE SERVIÇO DE

A"oIo AoS EvENTos DE cI,I.Í}Io EsPoRTIvo, CULTURÁI,. EDUCACIONAI, TURISITCO E DE ESPE.TÁCULOs ARTIS,NCOS, COM

EXPERJENCIA EM EVENTOS.

coMUIIIcADoR LocAL . CONTRATAçÁO DÊ

3ilf''^:3|'"â1ff331'*,:o'r'*&ii$i Jlâ?f;i^ seíviço 4 o 532'31 2..2s'24

(OURANTE Â SUÀS REAI.IZÂÇÔES.
coMUNrcADoR LocÂL - colirnerlçÀo or ot 0lr,Í) coMt McADoR DE EvENTo LocÀL PÂItÁ APRÊSENIÂçÔES Dos E\EIYtos

(DtnÂNTE À SUAS RTALIZAÇÔES.

pRoDUroRÂ DE EvENros - PEQUENo PoRTE J[â18à serviço 12 0 2.600,00 31.200,00

PRODUToRA DE Ev[NroS - PEQUENO PORT!: - DESCRIÇÁO: CONIR^TAÇÀO DE EMPRT,SÀ PRODUToRA DE EvE]rOS DE CUNHO

EspoRTtvO, CTJLTI RAL, EDUCACIONAL. TURISIICO E DE ESPETÁCL'LoS ARÍSICoS COM EQUIPE DE PRODUTORES

pROFtSstONÁrS, pÀRÂ Â PRODUÇÀO rOTAL DO EVENIO, DESDE o TNICIO DÁ CHEGADA DÁ E5IIiUTURA ATÉ o ITÂMINO Tm^I
DO EVEIITO. PRODUZINDO COORDENANDO E ORGÂNIZÀNDO OS EVE,NIOS EM TODA SUA TOTALIDADE TÀ\TO NÀ PARTE DÂ

EsrRuruRA coMo NAs ATRÂçôES, coM No MÁxrMo 05 PEssoAs.
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coNrRÀTÂÇÁo DE TRro ELÉTRrco, sEGlnNDo Âs sEctirNlrs EspECIFIcÂÇôEs, TRro ELúrRICo Trpo CARRETA coM
CÁVALIM.Io, coNIENDo 02 GERADoR.ES CoM IOOo WATTS DE P(/TÊNCIA MÍNIMA RMS, I.I,1 ALTO FALANTES DE GRAVE, 72

coRNEÚEs. 72 AUToFAIÀYTES DE MÉDIo GRÂVE, 98 TWETERS, MEsÂ DE soM 64 CANAIS, PALCO COM VATIAT{DA DE IO MÉTROS

COM CAMANIM E BANHEÍRO INDTVIDUÂL-

Válor totil: 1.504.491,13

1.3.Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.3.1. O Termo de Referência;

1.3.2. O Edital da Licitação;

1.3.3. A Proposta do contratado;

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

z. cúusura sEGUNDA - vtcÊncta e pnonnocaÇÂo

2.1. A presente contratação, de natureza contínua, terá vigência ate 31 DE

DEZEMBRO DÉ.2026 a contar da data de sua assinatura, com o objetivo de atender

a uma necessidade pública de caráter permanente. Considerando a busca pela

máxima segurança jurídica, a vigência total deste contrato, incluindo suas

eventuais prorrogações, observará o limite máximo de 5 (cinco) anos, em

conformidade com a diretriz principal do artigo 106 da Lei ne L4.I3312O21.

2.1.1. A continuidade do contrato e cada prorrogaÇão serão formalizadas por

termo aditivo e ficam condicionadas à decisão fundamentada da autoridade

competente, que deverá atestar que as condições e os preços permanecem

vantajosos para a Administração, sendo permitida a negociação com o contratado

para buscar a adequação dos valores à realidade do mercado, bem como à

comprovação de existência de créditos orça mentários'

2.!.2. Fica assegurado à Administração o direito de extinguir o contrato, sem

ônus, na próxima data de aniversário deste e em prazo não inferior a 2 (dois)

meses, quando não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou

quando entender, motivadamente, que o ajuste não mais lhe oferece vantagem,

conforme aft. 106, § lq, da Lei ns 14.133/2021.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUçÂO E GESTÃO CONTRATUAIS

(aÊ.92, lV, vll e Xvlll)

FRANcrsco ilfi:fff*.
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3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim

como os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do

objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

4. cLÁusulÂ eUARTA - suacoNrRAuçAo

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

5. cLÁusuLA eutNTA - pREço (aÊ. 92, v)

5.1. O valor total da contratação é de R$ 1.504.491,13 (um milhão, quinhentos e

quatro mil, quatrocentos e noventa e um reais e treze centavos).

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos

sociais, trabalhistas, previdenciá rios, fiscais e comerciais incidentes, taxa de

administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do

objeto da contratação.

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (ATt. 92, V E VI)

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes

encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REATUSTE (aÊ. 92, V)

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um

ano contado da data do orçamento estimado.

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado,

os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do

índice do IGPM, exclusivamente para as obrigaçÕes iniciadas e concluídas após a

ocorrência da anualidade.

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será

contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o

contratante pagará ao contratado a importância calculada pela última variação

FR^NCrsco ::n?m?.
cARLos cuNHA.Áíú..M
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conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s)

índice(s) defi nitivo(s).

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão),

ob rigatoria m e nte, o(s) definitivo(s).

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser

extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão)

adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação

então em vigor.

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão

novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio

de termo aditivo.

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAçOES DO CONTRATANTE (aÊ. 92, X, Xl e
xtv)

8.1. São obrigações do Contratante:

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de

acordo com o contrato e Seus anexos;

g.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções

verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituÍdo, reparado ou

corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das

obri gaçôes pelo Contratado;

8.6. Comunicar a empresa para emissáo de Nota Fiscal em relação à parcela

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento,

quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão,

qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei ns 14.133, de 2021;

8.7. Efetuar o pagamento ao contratado do valor correspondente à execução do

objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo

de Referência;
r8Arrcrsco ffi;^",fr""
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8.8. Aplicar ao Contratado as sançôes previstas na lei e neste Contrato;

8.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para

adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo

Contratado;

8.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações

relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos

manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse

para a boa execução do ajuste.

8.10.1. A Administração terá o prazo de I (um) mês, a contar da data do

protocolo do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual

período.

8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 1 (um) mês'

8.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao inÍcio de processo

administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.

8.13. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteraçáo do projeto pelo

Contratante, no caso do art.93, §2p, da Lei ne 14.133, de 2021.

g.14. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo

Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como

por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de

seus empregados, prepostos ou subordinados.

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAçÔES DO CONTRATADO (art. 92, XIV' XVI ê

xvil)
9.1. o contratado deve cumprir todas as obrigaçoes constantes deste contrato e de

seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas

decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as

obrigaçoes a seguir dispostas:

9.2. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-

lo na execução do contrato.

FRANCrsco â::iY:#-[*.
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9.3. A indicação ou a manutençáo do preposto da empresa poderá ser recusada
pelo órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa

designar outro para o exercício da atividade.

9.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou

autoridade superior (art. L37, ll) e prestar todo esclarecimento ou informação por

eles solicitados;

9.5. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas

deste contrato, com habilitaçâo e conhecimento adequados, fornecendo os

materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade,

qualidade e tecnologia deverão atender às recomendaçóes de boa técnica e a

legislação de regência;

9.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total

ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se

verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais

empregados;

9.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de

acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei ns 8.078, de 1990), bem como

por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa

responsa bilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo

Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da

garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos;

9.8. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente

do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48,

parágrafo único, dalei n0 14.133, de 2021;

9.9. Quando não for possível a verificação da regularidade no Cadastro de

Fornecedores, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalizaçâo

do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os

seguintes documentos:1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2)

certidáo conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3)

certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital

do domicílio ou sede do contratado; 4)Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5)

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

9. L0. Responsabiliza r-se pelo cumprimento das obrigaçoes previstas em Acordo,

Convenção, DissÍdio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias
FRANCISCO ÁlrÉdôd.íom
cARLos #ftHo.^*
CúNHA cúr{HÂ
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abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais,

previdenciárias, tributárias e asdemais previstas em legislação específica, cuja

inadimplência nâo transÍere a responsa bilidade ao Contratante;

9.11. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas,

qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.

9.12. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por

seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos,

bem como aos documentos relativos à execução do empreendimento.

9.13. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja

sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança

de pessoas ou bens de terceiros.

9.14. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e

tudo o que for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato.

9.15. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação

pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre

limpo o local dos serviços e nas melhores condiçôes de segurança, higiene e

disciplina.

9.16. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação,

quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do

memorial descritivo ou instrumento congênere.

9.17. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos,

exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a

utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou

insalubre;

9.18. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as

obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;

9.19. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos

prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social

ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art.

116);

9.20. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo

fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram

as referidas vagas (art. 116, parágrafo único);
FRANCISCO
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9.21. Guardar sigilo sobre todas as informaçôes obtidas em decorrência do

cumpri mento do contrato;

9.22. Arcar com o ônus decorrente de eventual equÍvoco no dimensionamento dos

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de

fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente

em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação,

exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, ll, d, da Lei ne

14.133, de202L;

9.23. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou

municipal, as normas de segurança do Contratante;

9.24. Realizar a transição contratual com transferência de conhecimento, tecnologia

e técnicas empregadas, sem perda de informaçôes, podendo exigir, inclusive, a

capacitação dos técnicos do contratante ou da nova empresa que continuará a

execução dos serviços;

10. CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAçOES PERTTNENTES À t-CpO

10.1. As partes deverão cumprir a Lei nq 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD),

quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do

contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da

apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de

declaraçâo ou de aceitaçâo expressa.

10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que

justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6q da

LGPD.

10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das

hipóteses permitidas em Lei.

10.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre

todos os contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo

Contratado.

10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do

contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo

aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de
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comprovação do cumprimento de obrigaçôes legais ou contratuais e somente
enquanto não prescritas essas obrigações.

10.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres,

requisitos e responsa bilidades decorrentes da LGPD.

10.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o

cumprimento dos deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente

responsável por garantir sua observância.

10.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa

cláusula, devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de

comprovação formulados.

10.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável

justificada mente, quaisquer informaçôes acerca dos dados pessoais para

cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.

10.10. Bancos de dados formados a partir de contratos ad ministrativos,

notadamente aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser

mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de

tratamentos realizados (LGPD, art.37), com cada acesso, data, horário e registro da

finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões,

desvios ou abusos.

10.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato

interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pela Administraçâo nas

hipóteses previstas na LGPD.

10.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao

tratamento de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em

especial a ANPD por meio de opiniôes técnicas ou recomendações, editadas na

forma da LGPD.

10.12. Os contratos e convênios de que trata o § 1e do art' 26 da LGPD deverão ser

comunicados à autoridade nacional.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - GARANTTA DE EXECUçÃO (art. 92, Xtt)

11.1. Não haverá exigência degarantia contratual da execuçáo.
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Lz. cr-Áusula oÉcrr"rl SEGUNDA - rrrmçôes e srurçóes
ADMINTSTRATIVAS (art. 92, xlv)

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei np 14.133, de 2021, o
contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à

Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da

contratação sem motivo justificado;

e) apresentar documentaçáo falsa ou prestar declaração falsa durante a

execução do contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5q da Lei ns 12.846, de ls de agosto de 2013.

12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infraçôes acima descritas as

seguintes sanções:

l) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do

contrato, sempre que náo se justificar a imposiçáo de penalidade mais grave (aft'

156, §2e, da Lei nq 14.133, de 2021);

ll) lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas

descritas nas alíneas "b", "c" e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que

não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 40, da Lei n0

14.133, de 2021);

lll) DeclaraÇão de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as

condutas descritas nas alíneas "e", "Í", "9" e "h" do subitem acima deste Contrato,

bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que justifiquem a imposição de penalidade

mais grave (art. 156, §5e, da Lei ns 14.133, de 2021).

lV) Multa:

1) Moratória de 1% (um. por cento) por dia de atraso injustificado

sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;
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2) Moratória de O,07% (sete centésimos por cento) do valor total do

contrato por dia de atraso injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela

inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da

garantia.

a. O atraso superior a 30 (TRINTA) dias autoriza a Administração a
promover a extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de

suas cláusulas, conforme dispõe o inciso ldo art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

3) Compensatória, para as inÍrações descritas nas alíneas "e" a "h" do

subitem 12.1, de lO o/o a 30.Yo do valor do Contrato.

4) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na

alínea "c" do subitem 12.L, de 2Oo/o a 3Oo/o do valor do Contrato.

5) Para infração descrita na alínea "b" do subitem 12.1, a multa será

de 2O.o/o a 30% do valor do Contrato.

6) Para infrações descritas na alínea "d" do subitem 12.1, a multa será

de 5% a 20% do valor do Contrato.

7) Para a infração descrita na alínea "a" do subitem 12.1, a multa será

de 8% a 25o/o do valor do Contrato, ressalvadas as seguintes infraçôes:

12.3. A aplicaçâo das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art.

156, §94, da Lei ns 14.133, de 2021)

12.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas

cumulativamente com a multa (art. 156, §74, da Lei n0 14.133, de 2021).

12.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado

no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art' 157, da

Lei ns 14.133, de 2021)

12.5. Se a multa aplicada e as indenizaçÕes cabíveis forem superiores ao valor do

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda

desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada

judicialmente (art.156, §8e, da Lei ne 14.133, de 2021)'

12.6. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser

recolhida administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data

do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.
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L2.7. A aplicação das sançôes realizar-se-á em processo administrativo gue

assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o

procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei n0 14.133, de 2021,

para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaraçâo de

inidoneidade para licitar ou contratar.

12.8. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1e, da Lei ns 14.133,

de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infraçâo cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade,

conforme normas e orientações dos órgãos de controle.

12.9. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei ne 14.133, de 2021,

ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também

sejam tipificados como atos lesivos na Lei ns L2.846, de 2013, serão apurados e

julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e

autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159)'

12.L0. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre

que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática

dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e,

nesse caso, todos os efeitos das sançôes aplicadas à pessoa jurídica serão

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à

pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação

ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os

casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia

(art. 160, da Lei nq 14.133, de 2021)

12.11. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias Úteis, contado

da data de aplicaçâo da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos

às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de

Empresas lnidÔneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas

Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal' (Art' 161, da Lei

ne 14.133, de 2021)
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12.12. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar são passÍveis de reabilitação na forma do art.

163 da Lei ns 14.133/21.

12.13. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes

de multa administrativa e/ou indenizaçÔes, não inscritos em dívida ativa, poderão

ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido

órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos
que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da

lnstrução Normativa SEGES/ME ns 26, de 13 de abril de 2022.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA EXTINçÃO CONTRATUAL (aÉ. 92,

xrx)

13.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes,

ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

13.2.5e as obrigaçôes não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará

prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração

providenciar a readequaçâo do cronograma fixado para o contrato.

13.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de

culpa do contratado:

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas

sançôes administrativas; e

b) poderá a Administração optar pela extinçáo do contrato e, nesse caso,

adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual

13.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigaçôes nele

estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no

artigo 137 da Lei ne 14.133121, bem como amigavelmente, assegurados o

contraditório e a ampla defesa.

13.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma

Lei.

13.4.2. A alteraçâo social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da

empresa não ensejará a extinção se náo restringir sua capacidade de concluir o

contrato.
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18.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Jaguaribepara dirimir os litígios que

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos
pela conciliação, conforme art.92, §14, da Lei np L4.13312L.

JAGUARIBE/CE, 19 de janeiro de 2026.

FRANCISCOELDER ffi*.-
CAVALCANTE á,--ií"*.tl,g*§P'

BARRoSO:74334700

Fundo Municipal de Educação

CNPJ Ne 07.443.70810001-66

FRANCISCO ELDER CAVALCANTE BARROSO

Responsável legal da CONTRATANTE
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F C CUNHA RUFINO LTDA

cNPJ/MF Ne 10.587.O6210001-03

FRANCISCO CARLOS CUNHA RUFINO

Responsável legal da CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

r.Ív,nco lnil*, 0 tük)

2 bu^ t"^Ir* â s;l^^,ô,



ii oaouARrBE

1-3.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurÍdica

contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

13.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

13.5.1.. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente

cumpridos;

L3.5.2.. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

13.531.. lndenizações e multas.

13,6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do

desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização

por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.o 14.133, de 2021).

13.7. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém

vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil

com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha

desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do

contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta,

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso lV, da Lei n.a 14.133,

de 2021-).

14. CLÁUSULA DÉCrMA QUARTA - DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA (art. 92, Vlll)

14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de

recursos específicos consignados no Orçamento da Fundo Municipal de Educação,

na dotação:0507.12.361.1,201.2.O2L - Funcionamento da Rede Publica de Ensino

Fundamental FUNDEB 30, R$ 50.723,90 no elemento de despesa 33903999: outros

Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica, Outros Serviços de Terceiros - Pessoa

Jurídica - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica, Outros Serviços de

Terceiros - Pessoa Jurídica; 0507 .1-2.722.O4O2.2.0L3 - Gerenciamento e Manutenção

das Atividades Gerais da Secretaria de Educacao e Cultura, R$ 1.453.767,23 no

elemento de despesa 33903999: Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica,

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica - Outros Serviços de Terceiros -

Pessoa Jurídica, Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

14.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após

aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos

correspondentes, mediante apostilamento.
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15. CLÁUSULA OÉCIUA QUTNTA - DOS CASOS OMISSOS (art. 92, lll)

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposiçôes

contidas na Lei ne 14.133, de 2O2L, e demais normas federais aplicáveis e,

subsid ia riamente, segundo as disposiçóes contidas na Lei ns 8.078, de 1990 -
Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - ALTERAçOES

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e

seguintes da Lei na 14.133, de 202I.

16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25o/o (vinte e

cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

16.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de

termo aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante,

salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese

em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1(um) mês

(art. 132 da Lei no 14.133, de 2021).

16.4. Registros que não caracterizam alteraçáo do contrato podem ser realizados

por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do ârt.

136 da Lei no 14.133, de 2021.

17. CLÁUSUL,A DÉCIMA SÉTIMA - PUBLICAçÂO

17.1. lncumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional

de Contratações PÚblicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de

2021, bem como no respectivo sítio oficial na lnternet, em atenção ao art. 91,

caput, da Lei n.a 14.133, de 202L, e ao art. 8a, §2s, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c

art. 7e. §3s, inciso v, do Decreto n.7.724, de 2012.
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18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA- FORO (art. 92, §1e)


